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COMPANHIA MARAGOGIPANA DE ELETRICIDADE S.A.

( EM Li;UIDAÇSO )

C.G.C. NC lL-.?lf0.1f92/0001-66
BANCOCCONÕMICOSA.

Assembléia Geral Extraordinária

Primeira Convocação

AVISO AOS ACIONISTAS

Isenção do Inçosto de Renda na fonte sobre dividendos

^Sao convidados os Srs. Acionistas para a reunião de Assem
bléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dlal2 de Agosto
do corrente ano, as 9500 (nove) horas, na sede social da Cia.
sito a Praça Brigadeiro Seixas nC 12, na cidade de Maragogipe,
Estado da Bahia, para deliberarem sobre: a) Relatórios da Di
retoria e do liiquidante, Balanço Patimonial, Demonstrações Fi
nanceiras, respectivos demonstrativos e Pareceres do Conselho
Fiscal, ref. exercícios findos em 31.12.78 e 31.12.79, respecti
vamente; b) o que ocorrer.

A V I S O

Outrossim, acham-se. a disposição dos Srs. Acionistas, no
endereço acima mencionado, os documentos a que se refere o
Art.133, da Lei nC 6.MDL-/76, relativos aos exercícios findos
em 31.12.78 e 31.12.79.

Maragogipe-Ba., 1® de julho de I98O.

Albrecht Wolfgang Meyer SuerdiscK

LIQUIDANTE 1244 - 3-1

Aos acionistas COMPANHIAS ABERTAS, PESSOAS JURÍDICAS, imunes ou isentas

do desconto do Iinposto de Renda na fonte sobre os dividendos pagos ou
creditados, conforme DECRETO-LEI n9 1.790, de 9.6.80, deverão fazer
prova dessa condição, junto i Matriz do Banco Econômico S.A. — OIVISÍO
DE ACIONISTAS, Rua Conselheiro Dantas, n9 5, Ed. Pemaibuco - tSireo,
Salvador-BA, ati o dia 18.7.80.

Para naior facilidade, os acionistas poderão entregar sua documentado
em qualquer agSncia do Banco, que se encarregara de reaete-la i DIACI
(Divisão de Acionistas).

COHPAWilA MERTA - certificado expedido pela Comissão de Valores Mobili
ários (CVM), ou equivalente.

FUNDOS ou SOCIEDADES DE INVESTIMENTOS - certidão expedida peto Banco

Central do Brasil.

ASSOCIAÇÕES ASSISTENCIAIS, BENEFICENTES, CULTURAIS, ESPORTIVAS, RELIGIO
SAS, FUNDAÇÕES, MONTEPIOS, etc — certido expedida pela Secretaria da

Receita Federal. A Diretoria.

Junho/80. 1361-AP--J-J

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto -NS ha 08 JULHO -do 10^_

Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação, uma área de terreno

localizada na Rua Dr. J.J. Sesbra, sub-

distrito de Santana.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Oe

creto-Lei Federal nÇ 3365, de 21 de Janeiro de 1941 e 45, inciso XIV

da Lei Municipal n9 2313, de 07 de junho de 1971 e com fundamento ires

artigos 59. alínea "i" e 15 do Decreto-Lei Federal n9 3365/41,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade publica,para fins

de desapropriação, em regime de urgência, una área de terreno de

1.816,57 m2 (hum mil, oitocentos e dezesseis metros e cinqüenta e se
te centímetros quadrados) de propriedade da Ordem Terceira do São

Francisco, situada entre os imóveis de n9s 76 e 116 da Rua Dr. J.J.

Seabra, sub-distrito de Santana,.cujos limites formam um polígono Ir
regular assim constituído: 61,00ra de testada para a Rua Dr.J.J. Sea

bra na direção noroeste; a fachada lateral do referido imóvel, ao Ia
do do estabelecimento comercial 'Hercadão do Povo* se desenvolve pri
meiro nuna linha de 12,45in na direçM nordeste, perpendicular ao ei
xo da rua e depois continua 14,00*1 nuna linha que forma 150 com o

prolongamento da anterior na direção nordeste. A fachada lateral o

posta ê assim constituída: 3,60o na direção nordeste, perpendicular
ao eixo da rua, desviando-se 2,64n na direção noroeste, paralela ao
referido eixo, tornando a seguir 18,45m na direção nordeste, passan
do novamente 7,11m na direção noroeste e, finalmente, seguindo 4,97m

na direção nordeste, perpendicular aquele eixo. A linha limite pps

terior do terreno, que fica a noroeste, paralela ã Rua Dr. J.J. Sa

bra, mede 64,91m2 .

Parãgrafo único - A,ãrea de terreno ora exproprlada se
r€ utilizada para a execução do plano de urbanização projetado pára
o local.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salva

dor - RENIRIB autorizada a promover a efetivação de desapropriação do

bem referido no artigo 19, amigavel ou Judicialmente, na forma da

legislação federa! vigente.

Parágrafo único • Em caso de efetivação da desapropria
ção por via Judicial. 1 autorizado a referida Companhia de Renovação
Urbana de Salvador - RENURB, no curso do respectivo processo, a invo
car, dentro do prazo de vigência de declaração de utilidade publica
do bem expropriado, na petição inicial da ação, a aplicação do regj_
me de urgência, nos termos da legislação federal que o regula, para
fins de obtenção da iiaissío de posse do bem expropriado.

.Art. 30 - Para efeito do disposto neste Decreto a Com

panhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB, fornecera, logo lhe
seja solicitado, os recursos necessários.

Art. 49 - Este Decreto entrera m vigor na daita dt stre

publicação, revogadas as disposições m contrario.

lho de 1980.

GABINETE 00 PREFEITO MHICIPAL DO SALVADOR, «mOS de im

VICENTE FEDCRICO
Secretário de Serviços F^llcot

MARIO

Prefel^

ALBERTO GOROILHO FILHO
Secretário de Finanças

Oacrato de lí_«le iulho delSBO.

O PREFEIID MONICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO » BAHIA,
no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Cbnsidorar o servidor BEOTO raREIRA DC6 SANTOS, excaterado. «
partir desta data, por ter passado S ijiatividade, dg raiyi «■»
de Assistente de Procurador Coordenador, código IMA-I03-4, da P06,
de exercício privativo de Procurador do Hioiclpio, de Ia. classe, an
soante o disposto no Art. 16, da Lei 2898/77.

juUio 80.

O ntEFElTO MUNICIPAL DO SALVAECR, CAPITAL DO ESTADO M U

HIA, no uso da atribuição que lhe m coEiferida pelo Art. 45, iadso

XIX, da Lei n* 2313/71, C(B finidaiiPto no art. 13, IJ, da

Lei n* 403/S3 e observado o disposto no art, 16, da lei n* 2898/77,

RESOLVE:

Marear o Procurador do Madcípio. de Ia. Classe. OOUra

AlCRICANO DA COSTA para exercer o caiy) de Assistente de Procurador

Cbordeoador. CSdigo nAA-103-4. da POC.

CABINETZ DO PREFEITO

DESPACHO DO PREFEITO

Processo n9 106/79
Interessada - MM» REGINA BM.DACCI XREKR

'Defiro na fona do pedido, reronslderando
■M despacho anterior.
Em 04.07.80 - Mario Xarteu - Prefeito*.
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OCPMTAHINTO BB C0N#BRV*ç6f• B OMA» ̂ ÚBLICAB
O. C. O. P.

TawDf_De_gRE;o5 w? 11/80.7,D.A.A.

■A- V I S- O'.

o DepartaBStito <te ConscrvíçSo e Cfcras Públicas - O C O P,
torna público-para eonheclroento dos Interessados, que i$ 15:00 heras
do dia 17 de julho de 1980,.eis sua sede, localizada ao Largo dos Oo
is leões. S/n - Baixa de Quintas, receberá propostas para prestação
de serviços de caçaaiias.

O Edital respectivo e delaals eselareeioentos serio obtidos
na sede do D.C.O.P., no horSrlc das 8,03 ãs 12.C0 horas a d«» lí.K»»
18,00 horas, exceto aos sábados.

Salvador, 04 de Julho de 1980

EngO UfiCEHiRO OE^luAS
tor Geral do

CONSELHO MUNICIPAL OE CONTRIBUINTES

■ aUTA PARA A SESSUO OROINiftIA 00 QIA tS H, t.ilhn dm MBO
fracassa CnC-l3S/79 - «eoutao n» 26/79
Racorrantat CIT7 BflNK S/A j,
jtaoorrida t Oapartaníjnto do Tributoa Olvsrsaa
Ralatort cona* Cduoldo Cargueira doa Santoa
Pracaaao CPlCaOSB/BO •' Racurao n* 35/90
flacarreote» OEPARTAUCNTO OE TRIBUTOS DIVERSOS
Recorrida t ALCABARO AUTO PEÇAS SERVIÇOS LTOA
Relator I Cena. Otonsy Veloss Oliveira

Conselho Buniclpal de ContrlbuintáíblB de Julho de 1960
t". OHAS

PROCESSOS JULCAOOS WA SESSÃO OROInaRlA OE 17 QE OUWHQ .BC iaàn

Pracaeeo CBC-OIA/BO - Recuroo n« 123/79 - Recorrente» BIE 0AHIA IBPORTJ
OORA LTOA, Recorrida» DTOR. Ts*a de Locallraçao a Funclonaeanto, Relator:
cona. Augusto Casar Leaaa Santoa. O '■onsalho» por unanleldsde, rsaolvau
cenhocer do Recurso pare considerar sem ofelto n dacisao proPsridh pala

Inataficiap tdttfo vlats que • «esrae suatcntou ü» ceeo Inexletent© dm
revelia» poie na verdade a autuado aorisentou defesa i.eepQstiva, Auaontea
08 cone, 3oaé Vieira Kaaeiasnto e Edualde C, doa Santoa.
Proc. CBC-022/80 - Recurso n* 19/80- Recorrente» OTOB, Recorrido» * VAZ-
QUEZ * CIA LTOA. Hulta por .funcionamento ee horário extra. Ralator» Cano.
Ivan de flloalda Casara. O ^unaelho, por unaninidadj, conheceu do racurao
para negar provloento, eantando daciaãoda 1" instância, tendo «n vista
gua a autuada eatava funcionando ao horário conpativel coo as dstvrolna-
çSea logato. **uodntBB os Cona. Ooaa V. Nasciaento a Edvaldo C. Santos,
ProcBa8O.CIAC-02S/e0 - decurso n^ 92/00 Racofrente» JTOn. Racottldei SER-
TENCO ElfCEHHAflIA E COPiCflCIO LTOA. Eabaraco a açao fiscal. Relator» Conao-
Iholro Ivan Caoara. O Cansal4:«^aar unanlmldada, conheceu do racurao a lho
negou provioonto para conflroor a deciaso dr !• Inetancla dljic Julgou Io —
procedente o auto, por oâo ao ter carscterizsde o sebaraço ■ açao fiscal.
Ausantea oe cona, 3osá V. Nascleento e Edvalde C, doa Santoe,

Proestso CnC-029/80 - Racurao n« 26/80 - flecorrantei UTOM. Recorrido:BaNK
QF LONDON A SOUTH ARCRICA LiniTLO, Falta de declaragsa pare fina de lança-
-■sitto. Ralator» cona: Ivan do Xloalda Caaars. O Conselho, por unanioidade,
cordiaceu do recurso a lha negou pravl*ento, para conflroar decisão de^l«
in^tencla gua Julgou o A.I.loprocedonte, tendo ao^vista gua aa operaçoea
ds cambio 00 acham no campo da competência tributaria esclualva da U^iao,
nah podendo sofrer incidência do l.S.S, Ausentes os conaalhelroa 3eae V,
N^ácimsnto a Edvsldo C. Santos.

Processo CnC-42/ao - Recurso na 36/80^- Recorrente» OTOn. Recorrido» '>.VAi
aüEZ * CIA LTOA. Funcionpoento em horário extra. Relator» cona. ''uguato Co
■ar Leasa Santos, O Conoalho, por unaninidads, resolveu conhecer do racur-
Bo a nsgar provimento uma ve» ciue s autuada satava funcionando em horário
coifattvel com as datrirmlnaçôes lagala. Ausentas oa cona. íoaa V, Naacimpii
to o Edvaldm C, Santos.

Processo CIC-4S/80 - '^acurao n» 39/00 - Recorrido» * VAZuUlZ 4 CIA LpA.
Recorrente» DTOB, Relator» Cona. Aurélio Pires. Funcionamento am horoflo
extra, O ^onselho, por unanimidade, acolheu o recurso para lha negar pro
vimento, mantendo a decisão que Julgou Improcadent.? J autuaçao, face oa
claros tarmoa do 5 39, art. 28 do Decrete Srze/TT./^ussntaa os cona, Ooss
V, Nascimento o Edsaldo C. Santos.

Conselho nunicipal de Co ntas.

s nc

le Julho do 19Br

CAMARA MUNICIPAL
flxpecliente aa Presidência

riiSCISSO DE COtiTOíiiO IíniVIDU;iL oE

C0rm{;-1^\D0: W,U,1'ER JOSÉ PIAUIiy FALSiO
FÜNÇlO: Datilografo
SALA510 1'ISIíSAL: 28 5.512,00 (cinco mil, quinhontoa e doze cruzei
.  ' ros) ""

VIGÊIfólA: 18 de Julho de 1960.
COHSRhi.C üiDIVlDU.AL DE '.'líAE/u-ÍIO

liOriE: ANTOSIO COoTA C.úíV.ÍLIIíuj
PO.NÇSO; Dat11 ógrafo
J0W1ADA OnuilJiBIAs 08:00 hor is
SAiiARIO licIRSAL; 29 5.512,00 (cinco mil, Quinhentos e doze crusei-

roa)VIG.J;CIA: 18 de Julho de 19B0 a Jl de dosembro de 1980.

l^blioue-se

DUííVáú dAliLwi
DiroCor

EMPRESA
GRÁFICA
DA BAHIA
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Rua Melo Morais Filho, 189

Fazenda Grande do Retiro

Tel. 244-6422

SALVADOR BAHIA


